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PORTARIA nº 034,
de 18 de março de 2010.

Walter Manfroi, Interventor Judicial da Fundação Uniplac, nomeado no processo nº 
039.08.019546-4, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a profª Daiana Petry Leite para a função de Coordenadora do Comitê de 
Ética  em  Pesquisa  –  CEP  da  Universidade  do  Planalto  Catarinense  –  Uniplac,  em 
substituição  à  profª  Anelise  Viapiana  Masiero que  fora  nomeada  sob  a  Portaria  nº 
037/2007. 

Art. 2º O mandato será de três (03) anos atendendo às atribuições previstas na Resolução 
do Conselho Nacional de Saúde - CNS nº 196/96 e Resolução Uniplac nº 005/2003.

Art.  3º  As  atividades  na  coordenação  da  referida  Comissão  não  serão  remuneradas, 
devendo incluir-se entre as suas atribuições e nos horários de expediente na Instituição.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lages (SC), 18 de março de 2010.

Walter Manfroi
Interventor
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